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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


                      INDICAÇÃO 251/2022
O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, prefeito Welberth Rezende, que seja destinado um palco exclusivo para a apresentação de artistas locais durante os festejos em comemoração ao aniversário da cidade de Macaé.
Justificativa: 
A medida indicada tem a finalidade de promover e de incentivar artistas locais, fomentando o setor cultural no âmbito do município, ao mesmo tempo em que garante trabalho e renda para aqueles que tanto lutam para viver da arte que produzem.
Sala das Sessões, 25 de abril de 2022
MICHEL ARTHUR FARIA VICENTE
Vereador-autor
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
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